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INDICAÇÃO Nº ______ / 2021. 

INDICA ao Instituto Municipal de 

Mobilidade Urbana - IMMU nos 

termos regimentais, instalação de 

faixas refletivas próximo a locais de 

grande fluxo de pedestres como 

Escolas e Unidades de Saúde, na 

cidade de Manaus. 

 

 

Requeiro à Mesa Diretora desta Augusta Casa Legislativa, que após os 

trâmites legais, que seja encaminhada ao Instituto Municipal de Mobilidade Urbana - 

IMMU, esta indicação, propondo instalação de faixas de pedestres com tinta 

refletiva, próximo a locais de grande fluxo de pedestres como Escolas e Unidades de 

Saúde. 

 

JUSTIFICATIVA 

Em decorrência dos inúmeros acidentes de trânsito notificados na cidade de 

Manaus, dos quais muitos têm por consequência, amputações, perda da mobilidade 

de algum membro e em alguns casos levar a óbito pais de família, trabalhadores e 

jovens, não obstante também idosos. A ausência de educação no trânsito por parte 

de alguns motoristas e pedestres acaba por aumentar a demanda de leitos nos 

hospitais, sobrecarregando ainda mais o sistema de saúde e que segundo dados 

colhidos junto ao DETRAN/AM de janeiro a setembro de 2020 os acidentes de 

trânsito geraram mais de 2 Milhões em custos hospitalares.  

A instalação de faixas de pedestres, com tinta refletiva para sinalização 

utilizando uma tecnologia com material termoplástico que adere rapidamente ao 

solo, permite a visualização tanto diurna como noturna, refletindo a luz emanada dos 

faróis dos carros. Isso proporciona segurança e comodidade aos pedestres mesmo 

em locais com pouca iluminação artificial. 
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Pleiteando melhorias na área urbana, esperamos contribuir para a diminuição 

dos acidentes com vítimas fatais ou incapacitação para o trabalho. Cumpre ressaltar 

que os acidentes com atropelamentos ocorrem principalmente em horário noturno e 

que a população precisa ter consciência de cuidado com os seus pares. 

Isto posto, submeto esta Propositura à deliberação plenária, solicitando o 

apoio de meus pares para a aprovação da matéria, em atenção à população que ora 

postula este benefício. 

 

 
Manaus, 14 de junho de 2021. 

 

 
DANIEL AMARAL DE VASCONCELOS 

Vereador DR. DANIEL VASCONCELOS - PSC 
 


